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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO PEDROSA - GAB. 20

 
EMENDA 

EMENDA Nº _______ (Aditiva)

(Do BLOCO BRASÍLIA EM EVOLUÇÃO e outros)

 

Ao PROJETO DE LEI Nº 1.194, de 2020, que “dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2021 e dá outras providências”.

 

Inclua-se o seguinte inciso XII no art. 3º do Projeto de Lei nº 1.194/2020.

 

“Art. 3º ...

...

XII – Demonstrativo das entidades, com ou sem fins lucrativos, que receberam recursos transferidos pelo
Tesouro do Distrito a título subvenções ou auxílios; que não prestaram contas no prazo legal ou cujas prestações
de contas encontram-se sobrestadas ou rejeitadas, evidenciando para cada entidade o objeto contratado, a
unidade orçamentária, o programa de trabalho, o valor, o responsável pela execução do contrato, convênio ou
instrumento congênere, bem como identificando o motivo do sobrestamento ou da rejeição da respectiva prestação
de contas.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente proposta é uma homenagem ao princípio da publicidade e tem a finalidade específica de restabelecer a
obrigatoriedade de que seja realizada a consolidação das informações relativas às despesas realizadas mediante
transferência a entidades privadas, notadamente sobre as que não tiveram suas prestações de contas
definitivamente aprovadas. Ressalte-se que há uma crescente participação desta modalidade de execução de
políticas públicas, em especial no âmbito da saúde pública do DF, e o Poder Legislativo e a sociedade como um
todo devem ter mais um instrumento de controle e transparência do gasto público.

Em síntese queremos assegurar a prerrogativa parlamentar de fiscalizar e avaliar as transferências orçamentárias
tanto para entidades com ou sem fins lucrativos, para os diversos setores da economia, notadamente em face da
grande terceirização da gestão do sistema de saúde do DF.

Ante a toda argumentação acima expendida encarecemos aos nobres pares sejam envidados esforços no sentido de
fazer aprovar com urgência o presente projeto de lei na forma desta emenda.

Sala das comissões em

 

Deputado EDUARDO PEDROSA
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Deputado DANIEL DONIZET

 
Deputado IOLANDO ALMEIDA

Deputado JOÃO CARDOSO

 
Deputado REGINALDO SARDINHA

Deputado ROOSEVELT VILELA  
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